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lerru" {3{ lzozs Marcolândia-Pl, 04 de novembro de 2025

"Dispõe Sobre a Revogação do Capítulo Xll da Lei

Complementar no 326/2019 de 23 de Dezembro de

2019".

O PREFEITO MUNICIPAL DE MARCOLÂNDIA, ESTADO DO PIAUi, SENHOR

CORINTO MACHADO DE MATOS NETO, no uso de suas atribuições legais

outorgadas pela Lei Orgânica do Município de Marcolândia-Pl, apresenta o

seguinte Projeto de Lei a esta Câmara legislativa municipal, nos termos abaixo.

AÉ. 10 - Fica revogado o capÍtulo Xll da lei Complementar n'32612019 de 23 de
Dezembro de 2019.

Art. 20 - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Sancionada, numerada, registrada e publicada no Gabinete do Prefeito
Municipal de Marcolândia (Pl), sob o número 4Ôq ao J{ dia do mês de-Tlr,r.- tro do ano de dois mil e vinte e cinco.
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Gabinete do PreÍeito Municipal de Marcolândia (Pl), 04 de novembro de 2025.
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